
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMPUS ROLANTE 

GABINETE (ROLANTE) 

EDITAL Nº 24/2023 - GAB-ROL (11.01.14.07) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Rolante-RS, 21 de setembro de 2023.

ABERTURA O PROCESSO E SFE Ê A E INGRESSO DE DIPLOMADOS D D TRAN R NCI PAR
A OS C SOS S PE O  O I S – UR U RI RES D FR P S CAM U ROLANTE

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO  ROLANTE DO INSTITUTOCAMPUS
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Nº 032, de 28/02/2020, publicada no
DOU, de 02/03/2020, p. 49, e e a r o c m a egislação i en e, r a licas as as d co d o l v g t to n púb norm d
e tr sferência ingresso de diplomados nos cursos superiores, para o segundo semestrean  e 
letivo de 2023. A seleção terá a coordenação técnico-administrativa da Direção de Ensino.

1. DAS RMAS E A SNO  G R I

1.1. A sele o isa classificar a i at s ara e ch ento e a as l res  rsçã v c nd d o p pr en im d v g iv nos cu os
su er res o Rolante, a e tas m irt e e fa ec en , tra s erência, cap io d C mp s a u b r e v ud d l im to n f n
cela en s e atríc la u n o pr en i en o de a as p r p esso sel ti .m to d m u e/o ã e ch m t v g o roc e vo

1.2 Podem ca i ata - e às a as destinadas à transferência, estudantes reg la en e nd d r s v g u rm t m
atric la s m tra i stituição e ensi , m cu so su eri r da e a área  cu do e ou n d no e r p o m sm dos u
rs  su eri res fer cid  o Rolante, esde e es e a , no í i , no sos p o  o e os n mp s Ca u d qu t j m m n mo e

o s es re o c r . Para as vagas destinadas ao ingresso de diplomados,gund em t d u so
podem se candidatar portadores de diplomas de cursos de graduação de qualquer
área de conhecimento.

1.3. O cu su er r e as a as d sponí eis s :

O TO LTA G SVA A

Processos Gerenciais

Comunicação Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas

1.3. O cu su er r e as a as d sponí eis s :rso p io v g i v ão

EIXO C O ÓGITE N L C
O CURSO T R OU N DURA O ÇÃ NÚM RO E E D

G SVA A

G stão e e se N gócio Supe r e Te a em rio d cnologi Noite 5 s est esem r 28

Informação e 
Comunicação

Supe r e rio d Tecnologia em 
Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas
Noite 6 s est esem r 17



1.4. S o si era s c r s e s a áre :ã con d do u so d me m a

Processos Gerenciais

Gestão e Negócios ou bacharelados em Administração, 
Ciências Contábeis, Administração Pública, Engenharia 

da Produção ou Ciências Econômicas.

Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas

Informação e Comunicação ou bacharelados em Ciência 
da Computação, Engenharia da Computação, 

Engenharia de Software, Engenharia de 
Telecomunicações ou Sistemas de Informação ou 

Licenciatura em Computação.

1.5. O c r a o pr ce o s let o tá a sim defi i :ronog am d o ss e iv  es s n do

DATA ATI EVIDAD LOC L e ORÁ IOA H R

21 de setembro Divulga ão o t lç d Edi a Sit :e
https://ifrs.edu.br/rolante/editais/

09 a 23 de outubro Rea zação as sc esli d in riçõ

Formulário on-line

https://forms.gle/2kRyZXdBNYnjQAbM6 

Disponível até às 21h

do dia 23 de outubro

30 de outubro Sorteio público para 
desempate (se necessário)

31 de outubro Divulgação da lista 
preliminar de classificados

Sit :e

https://ifrs.edu.br/rolante/editais/

01 a 06 de novembro Apresentação de recursos

Formulário on-line

https://forms.gle/9BYg5f3qW2w9XBFQ67

Disponível até às 21h

do dia 06 de novembro

09 de novembro classificados

Sit :e

https://ifrs.edu.br/rolante/editais/

Formulário on-line

CURSO CURSOS E ES A Á EA:D M M R

Supe r e Te a em rio d cnologi
Todos os cursos superiores de tecnologia do eixo de 

Gestão e Negócios ou bacharelados em Administração, 
Ciências Contábeis, Administração Pública, Engenharia 

da Produção ou Ciências Econômicas.

Supe r e rio d Tecnologia em 
Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas

Todos os cursos superiores de tecnologia do eixo de 
Informação e Comunicação ou bacharelados em Ciência 

da Computação, Engenharia da Computação, 
Engenharia de Software, Engenharia de 

Telecomunicações ou Sistemas de Informação ou 
Licenciatura em Computação.

Campus Rolante do IFRS, no Auditório. 

Horário: 18h

Divulgação da lista final de 
classificados

https://ifrs.edu.br/rolante/editais/
https://ifrs.edu.br/rolante/editais/
https://ifrs.edu.br/rolante/editais/
https://forms.gle/2kRyZXdBNYnjQAbM6
https://forms.gle/9BYg5f3qW2w9XBFQ6


13 a 17 de novembro

Formulário on-line

https://forms.gle/9ZksTrMN99bm8ZGn6

Disponível até às 21h

do dia 17 de novembro

20 a 30 de novembro Docentes

04 de dezembro Aproveitamentos

Sit :e

https://ifrs.edu.br/rolante/editais/

A definir Campus Rolante do IFRS
Horário: 19h

2. DAS ES INSCRIÇÕ

2.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente por formulário on-line. Não será
permitida a inscrição condicional, presencial e/ou por via postal.

2.1.1. O formulário de inscrição estará disponível no endereço https://
forms.gle /2kRyZXdBNYnjQAbM6 e estará aberto no período descrito do cronograma 
definidono item 1.5.

2.2. No ato de inscrição, o candidato deverá preencher os dados solicitados e anexar ao
formulário on-line, em PDF, os documentos a seguir descritos, conforme a
modalidade pela qual concorre à vaga:

a) Hist ri o es lar arcial ou total, atua i a , c t o tas e res ec as car s ó c co p l z do on end no p tiv ga ho
rá ias as isci li as cu sa as e es rição o sist a e a al ç o e a ren i ar d d p n r d d c d em d v ia ã d p d z

em a ta , a t tica s ela instit iç o e ri m;g do do u en do p u ã  d  o ge
b) Pr r a e ca a a as isci li as (c t o r ra tic , entas e i li rafog am d d um d d p n on eúd p og má o em b b og i

a) já cur a as, a t tica s ela i stituiç o e ri ;s d u en do p n ã  d  o gem
c) Matriz c rr cu ar do cu s ;u i l r o
d) Diploma ou certificado de conclusão, declar ção/at s a o e e ssui í cu o c ma e t d d qu po v n l o

atríc la at a u tra ca , e ti o pela instit iç o de ri ;m u iv o n da mi d u ã o gem

e) C r a e e a t ri a ão u e e ec en o do c r ;omp ov nt d u o z ç e/o d r conh im t u so

f) C r aç o de situaç o o ca i a o o E AD .omp ov ã ã d nd d t n N E
g) Descrição do sistema de avaliação de aprendizagem adotado pelo curso de origem;
h) Declaração de Autenticidade (Anexo I) devidamente preenchida e assinada.

2.2.1. No caso de conclusão de Curso Superior no exterior, será exigida declaração de 
equivalência de estudos realizados, conforme legislação vigente. Todos os
documentos expedidos em idioma estrangeiro deverão ser autenticados pelo
consulado brasileiro do país que o expediu e traduzidos por tradutor público

Pré-matrículas

Análise dos

Aproveitamentos

Publicação dos 
Aproveitamentos

Início das aulas

https://ifrs.edu.br/rolante/editais/
https://ifrs.edu.br/rolante/wp-content/uploads/sites/14/2023/04/ANEXO-I-DECLARACAO-2.docx
https://forms.gle/9ZksTrMN99bm8ZGn6
https://forms.gle /2kRyZXdBNYnjQAbM6


juramentado. Nesse caso, deverão ser anexados os documentos
comprobatórios, num mesmo arquivo em formato PDF, junto ao diploma da
graduação.

2.3. Os documentos solicitados devem estar, obrigatoriamente, anexados ao formulário 
em formato PDF sem cortes, rasuras ou com resolução que dificulte a sua
visualização (fundos de mesa, objetos etc.).

2.4. A i stituição erá s lic ar a s ca i at s e i ente i scri s cu ent s a ici n pod o it o nd d o d v dam n to do m o d
ais a s enc a s no t m . , ara c a ão e fa s nec ss r s à claon o m ion do i e 2 2 p omprov ç d to e á io s

sificaç .ão

2.5. O  IFRS não se responsabiliza pela solicitação de inscrição não recebida por motivos
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, indisponibilidade de
sistemas ou outros fatores que impossibilitem a confirmação dos dados ou arquivos
corrompidos.

2.6. Os ca i atos s t -se às seg i t s i e :

a) c r ar m as as i átic - eda i as do Rolante do Institutoonco d co norm d d o p góg c Campus 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS);

b) matric lar- e m isci li as c f e a is i il a e e a as s cu s o u s e d p n on orm d pon b id d d v g do rso d Ca
Rolante.mp s u

2.7. N ão s rá a eita tra sfe cia e estudantes m e ência u sujei s à r eraçãe c n rên d co p nd o to ecup o
, m cum ri en o e ed as isci li ares u a o ão f r ss el e e ar a a ae p m t d m id d p n o qu nd n o po ív f tu d

ação cu ric lar ec ssár a.pt r u n e i

2.8. Não erão ac t s ped s e tra sfe ência ou portador de diploma ara cu s s de ife
entes n eis e al a es, ou se o curso de origem do candidato não corresponderr ív  mod id d

aos cursos da mesma área, definidos no item 1.4, para os casos de transferência.

2.9. N ão er o si era s ed s e i scriç o e es edeç m s r s sta ele is ã con d do p ido d n ã qu d ob a à no ma e b c
as es e ital.d n t ed

2.10. O candidato terá sua inscrição se: indeferida 
a) o formulário on-line de inscrição for preenchido incorretamente;
b) não anexar no ato da inscrição, todos os documentos conforme especificações do

item 2.2 e seus subitens;
c) desrespeitar o cronograma deste Edital.

2.11. Efe a a a inscr ç , n o erá a en i o q al er ed o de a t raç . tu d i ão ã s t d d u qu p id l e ão

2.12. A i scrição o c sso e reench en o e a as is ív is i lica o eci n n pro e d p im t d  v g d pon e mp conh m
ento e a aceitaç , elo ca i at , e t s as c i es pre istas ne te ital.ão p nd d o d oda ond çõ v s ed

2.13. O candidato que tiver sua inscrição indeferida, na publicação da lista preliminar de 
classificados, ou que não teve seu nome incluído nela, poderá interpor recurso
através do preenchimento de formulário on-line, conforme o que está descrito do
cronograma definido no item 1.5.

2.14. Caso o(a) candidato(a) efetue mais de uma inscrição, será considerada somente a 
última delas.

3. DO PR E H E O AS A ASE NC IM NT D V G

2.6. Os ca i atos s t -se às seg i t s i e : nd d ubme em u n e cond çõ s

2.8. N ão erão ac t s ped s e tra sfe ência ou portador de diploma ara cu s s de ifes ei o ido d n r p r o d
entes n eis e al a es, ou se o curso de origem do candidato não corresponderr ív  mod id d

aos cursos da mesma área, definidos no item 1.4, para os casos de transferência.



3.1. Se a a ti a e e ca i at s i scr t s r su er r à a ti a e e a as m e e qu n d d d nd d o n i o fo p io qu n d d d v g e d t r
i a o cu s , o p e ch en o fa -s -á pela eg i te r m e riorida :m n d r o r en im t r e s u n o de d p de

a) estudante ri o de t s  o IFR , o e o c r ; o und ou ro C mpa i d S d m sm u so

b) estudante ri o de t s o IFR , de c rso da e a área; o und ou ro C mpi a d S u m sm

c) estudante ri o de i st tu ç es licas, o e o c r ; o und n i i õ púb d m sm u so

d) estudante oriundo de instituições públicas, de curso da mesma área;

e) estudante oriundo de outras instituições, do mesmo curso;

f) estudante ri o de tras instit iç es, e cu o da e a á ea; o und ou u õ d rs m sm r

g) portadores de diploma de curso da mesma área.

3.2. Se s cri éri s e riorid e elen a s o t m 1 ão r m su ic entes a a efi o t o d p ad c do n i e 3. n fo e f i p r d n
ição a r m e reench en o as a as, t rá r ri e o ca i ato m a r d o de d p im t d  v g e p io dad nd d co m io

e o e crédit s o cu o e ri em a eit s o I RS – Rolante, enúm r d o d rs d  o g prov ado n F C mp s a u
se a a ersistir o e a e, reali ar- -á r eio lico ara o s at ,ind p mp t z se so t púb p de emp e
conforme o cronograma do item 1.5.

3.3. P ara ef to o is s o o it m , erão si era s cu s a s a á ea sei d d po t n e 3.1 s con d do rso d me m r o
relaci a s o it m .4.on do n e 1

3.4. Os ca i at s cla sif ca s até o ro e as is ív is erão ca s  nd d o s i do núme d vag d pon e s convo do p
ara atríc la até o preenc to o n e o de a as fertadas.m u himen d úm r v g o

4. DA M LA PRÉ- ATRÍCU

4.1 A pré-matrícula será efetuada exclusivamente por formulário on-line. Não será 
permitida a pré-matrícula condicional, presencial e/ou por via postal.

4.1.1. O formulário de pré-matrícula estará disponível no endereço https://
forms.gle/9ZksTrMN99bm8ZGn6 e estará aberto no período descrito no cronograma

      definido no item 1.5.

4.2. No ato de pré-matrícula, o candidato deverá preencher os dados solicitados e anexar
ao formulário on-line, em PDF, os documentos a seguir descritos:

a) certifica o de c cl s o e ist ri o sc ar do E si o éd o (No caso ded on u ã  h ó c e ol n n M i
ingressantes diplomados, o certificado de conclusão e histórico escolar do Ensino
Médio poderá ser substituído pelo diploma e histórico da graduação);

b) docu en o e i e ti a e c m o r cent );m t d d n d d ( o fot e e

c) C F (pode estar junto ao documento de identidade);P

d) C r a te e itaç o c m o Se i o ili ar (can i at s o s xo scu i oomp ov n d qu ã o rv ç M t d d o d e ma l n
);com idade entre 18 e 45 anos

e) Docu en o ri i al e tra sferência, e ed o ela I tituição de rim t  o g n d n xp id p ns o gem (não
.necessário para ingresso de diplomado)

4.2.1. No caso de conclusão do Ensino Médio no exterior, será exigida declaração de 
equivalência de estudos realizados, conforme legislação vigente. Todos os
documentos expedidos em idioma estrangeiros deverão ser autenticados pelo
consulado brasileiro do país que o expediu e traduzidos por tradutor público
juramentado.

https://forms.gle/9ZksTrMN99bm8ZGn6


4.2.2. N o caso e a ça e , é i rescin el a a res taç o o respect o d mud n d nome mp dív p en ã d iv
cu en o ertidã ).do m t  (c o

4.3. O candidato que não enviar os documentos solicitados na pré-matrícula, dentro dos
prazos estabelecidos no cronograma, perderá o direito à vaga.

4.4. As vagas não preenchidas poderão ser ocupadas pelos próximos candidatos
classificados, através de sucessivas chamadas.

5. DO APROVEITAMENTO DE COMPONENTES CURRICULARES

5.1. Para que seja feita a análise dos componentes curriculares já cursados e concedido o 
aproveitamento, é necessário que sejam enviados os programas dos componentes já
cursados, como consta no item 2.2, letra “b)”.

5.2. A avaliação far-se-á mediante a equivalência entre disciplinas e deverá considerar, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária, ementa e conteúdos
programáticos.

5.3. A análise da equivalência de estudos deverá recair sobre a ementa e conteúdos que 
integram os programas dos componentes curriculares apresentadas e não sobre a
denominação dos componentes curriculares cursados.

5.4. Serão seguidas as regras para aproveitamento que estão descritas na Organização 
Didática (OD) do IFRS, que pode ser encontrada em: https://ifrs.edu.br/ensino
/documentos/organizacao-didatica/

6. DAS D PO ÕES E A SIS SIÇ G R I

6.1 T as as licaç es rel ci a as ao re ente ce o e tra sferê cia, i cl i o a od pub õ a on d p s pro ss d n n n u nd
í t ra e te ital, se ão l a a , atr s a I t r e , o en e e o ele i o n eg d s ed r divu g d s avé d n e n t n d r ç trôn c
https://ifrs.edu.br/rolante/editais/

6.2 Os cas s i s s s rão re lvi s ela ire ão e E si o em j to m a ireçã o om s o e so do p D ç d n n con un co D
geral o I RS – Rolante.o- d F C mp s a u
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4.3. O candidato que não enviar os documentos solicitados na pré-matrícula, dentro dos 
prazos estabelecidos no cronograma, perderá o direito à vaga.

4.4. As vagas não preenchidas poderão ser ocupadas pelos próximos candidatos 
classificados, através de sucessivas chamadas.

https://ifrs.edu.br/ensino/documentos/organizacao-didatica/
https://ifrs.edu.br/ensino/documentos/organizacao-didatica/
https://ifrs.edu.br/rolante/editais/
https://ifrs.edu.br/rolante/editais/
https://sig.ifrs.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf





